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mente 153 metros além do seu início, junto ao córrego, situada
no Distrito de Vila Medeiros, Subprefeitura de Vila Maria/Vila
Guilherme.
Artigo 2º. As despesas com a execução do presente decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Artigo 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de agosto
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
ORLANDO ALMEIDA FILHO, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de
agosto de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 46.258, DE 30 DE AGOSTO DE 2005

Denomina os logradouros públicos que
discrimina.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, nos termos do inciso
XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município de São Paulo e à
vista do constante no processo nº 2005-0.081.138-1,
DECRETA:
Artigo 1º. Os logradouros abaixo relacionados (setor 237) (re-
ferência: Planta AU/05/6147/92 do Departamento de Cadastro
Setorial), situados no distrito de Cidade Tiradentes, Subprefei-
tura de Cidade Tiradentes, ficam assim denominados:
1 - Rua Ipê-Mirim, código CADLOG 39.704-0, a Passagem “A”
(2º e 3º trechos), que começa na Rua conhecida por “Mário
Ferraz de Souza” (quadras 11 e 12) e termina na Passagem
“A” (1º trecho - agora denominada Rua Jasmim-Estrela).
2 -Rua Jasmim-Estrela, código CADLOG 46.663-8, o logradouro
formado pela Passagem “A” (1º trecho) e a Praça de retorno
“1”, que começa na Rua conhecida por “Mário Ferraz de
Souza” (quadras 10 e 11) e termina aproximadamente 118,75
metros além do seu início, em balão de retorno (quadras 10 e
12).
Artigo 2º. As despesas com a execução do presente decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Artigo 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de agosto
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
ORLANDO ALMEIDA FILHO, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de
agosto de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 46.259, DE 30 DE AGOSTO DE 2005

Denomina o logradouro público que
discrimina.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, nos termos do inciso
XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município de São Paulo e à
vista do constante no processo nº 2005-0.070.386-4,

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR

18.10.10.126.0176.2170 Aquisição de Materiais, Equipamentos e 
Serviços de Informática

44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 1.000.000,00
18.10.10.302.0108.4103 Oper.e Manut.Unid.Hospitalares, Pronto 

Socorros e Pronto Atendimentos
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 1.232.100,00

18.10.10.302.0108.4116 Contribuição a Autarquias Hospitalares
33904100.00 Contribuições 45.000.000,00

47.232.100,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 30 de agosto
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
MARIA CRISTINA FARIA DA SILVA CURY, Secretária Municipal
da Saúde
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de
agosto de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

PORTARIA 6074, DE 30 DE AGOSTO DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora DORALICE PEREIRA SIMÕES, RG
23.585.031-7, do cargo de Assistente Técnico II, Ref. DAS-11,
do Gabinete do Secretário, da Secretaria Especial da Pessoa
com Deficiência e Mobilidade Reduzida, de provimento em co-
missão, constante do Decreto 45.811, de 01.04.2005.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de agosto
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 6075, DE 30 DE AGOSTO DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora DANIELA MANTOVANI, RF 645.188.8.00,
do cargo de Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Super-
visão Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos, da Coordena-
doria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, da Subpre-
feitura da Sé.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de agosto
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 6076, DE 30 DE AGOSTO DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora MARIA SOLANGE DA SILVA, RF

696.855.4.01, do cargo de Assistente Técnico II, Ref. DAS-11,
da Assessoria Jurídica, do Gabinete do Secretário, da Secre-
taria de Infra-Estrutura Urbana e Obras.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de agosto
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 6077, DE 30 DE AGOSTO DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor NILSON CATARINO, RF 480.937.8.00, do
cargo de Assistente Técnico I, Ref. DAS-09, da Unidade Técnica
de Fiscalização, da Supervisão Técnica de Fiscalização, da
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano,
da Subprefeitura da Sé.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de agosto
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 6078, DE 30 DE AGOSTO DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora THAYS MARTINEZ, RG 23.620.429-4, do
cargo de Supervisor Técnico II, Ref. DAS-12, do Gabinete do
Secretário, da Secretaria Especial da Pessoa com Deficiência e
Mobilidade Reduzida, de provimento em comissão, constante
do Decreto 45.811, de 01.04.2005.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de agosto
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 6079, DE 30 DE AGOSTO DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora SANDRA BARADEL DE MOURA, RF.
710.314.0.00, do cargo de Oficial de Gabinete, ref. DAI-5, do
Gabinete do Secretário, da Secretaria de Infra-Estrutura Ur-
bana e Obras.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de agosto
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 6080, DE 30 DE AGOSTO DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor PEDRO VICENTE DE SIQUEIRA, RF 7425431-
00, do cargo de Supervisor Técnico II, referência DAS-12, da
Supervisão de Habitação, da Coordenadoria de Assistência So-
cial e Desenvolvimento, da Subprefeitura M’Boi Mirim, cons-
tante da Lei 13.716/04.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de agosto
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 6081, DE 30 DE AGOSTO DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Artigo 1º. Fica denominada Travessa Josefa Madalena Cotrin,
código CADLOG 77.439-1, a Viela sem denominação, também
conhecida por Viela “4” (setor 114 - quadras 214 e 216) (Refe-
rência: Planta AU/05/0536/81 do Departamento de Cadastro
Setorial), que começa na Rua Leoberto Leal, altura do nº 322 e
termina na Rua Siderúrgica, situada no Distrito de Itaquera,
Subprefeitura de Itaquera.
Artigo 2º. As despesas com a execução do presente decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Artigo 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de agosto
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
ORLANDO ALMEIDA FILHO, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de
agosto de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 46.260, DE 30 DE AGOSTO DE 2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 47.232.100,00, de acordo com a Lei
nº 13.942/04.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de
2004, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades
da Secretaria,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 47.232.100,00
(quarenta e sete milhões, duzentos e trinta e dois mil e cem
reais), suplementar às seguintes dotações do orçamento vi-
gente:

CÓDIGO NOME VALOR

18.10.10.122.0251.4102 Operação e Manutenção da Divisão Técnica 
de Transporte

33903000.00 Material de Consumo 1.000.000,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 350.000,00

18.10.10.126.0176.2170 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços 
de Informática

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000.000,00
18.10.10.301.0100.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde, 

Vigilância e Dengue
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.200.000,00
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 300.000,00

18.10.10.301.0103.4111 Operação e Manutenção do Programa Saúde da 
Família - PSF

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000.000,00
18.10.10.302.0100.4106 Operação da Assistência Farmacêutica

33903000.00 Material de Consumo 14.382.100,00
18.10.10.302.0108.4103 Oper.e Manut.Unid.Hospitalares, Pronto Socorros 

e Pronto Atendimentos
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.400.000,00

18.10.10.302.0109.4113 Coordenação de Integração e Regulação do 
Sistema de Saúde

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.600.000,00

47.232.100,00
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GOVERNO MUNICIPAL
Secretário: ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO
Edifício Matarazzo - Viaduto do Chá nº15 - PABX:3113-8000 - Centro 

COMUNICAÇÃO
Secretário: SÉRGIO AKIO KOBAYASHI
Edifício Matarazzo - Viaduto do Chá nº 15 - 6º e 10º andares
PABX:3113-8000- Centro

TRABALHO
Secretário: GILMAR VIANA CONCEIÇÃO
Av. São João, 473 - 4º e 5º andares - PABX: 3224-6000- Centro
E-MAIL: st@prefeitura.sp.gov.br 

ESPECIAL PARA PARTICIPAÇÃO E PARCERIA
Secretário: GILBERTO TANOS NATALINI
Rua Libero Badaró, 119 - 5º andar - PABX: 3113-8000 - Centro
E-MAIL: participaçãoeparceria@prefeitura.sp.gov.br 

ESPECIAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E MOBILIDADE REDUZIDA
Secretária: MARA CRISTINA GABRILLI
Edifício Matarazzo - Viaduto do Chá nº 15 - 7º andar
PABX:3113-8000- Centro

OUVIDORIA GERAL
Ouvidor: ELCI PIMENTA FREIRE
Av. São João, 473 - 16º e 17º andares - PABX: 3334-7100- Centro
0800-175717, com atendimento entre as 9 e 17 horas

RELAÇÕES INTERNACIONAIS 
Secretária: HELENA MARIA GASPARIAN
Edifício Matarazzo - Viaduto do Chá nº 15 - 7º andar
PABX:3113-8000 - Centro

GESTÃO
Secretário: JANUARIO MONTONE
Rua Líbero Badaró, 425 - Térreo, 1º, 2º, 3º e 7º andares 
Tel.: 3292-7000 - Centro
E-MAIL: smggab@prefeitura.sp.gov.br

COORDENAÇÃO DAS SUBPREFEITURAS 
Secretário: WALTER MEYER FELDMAN
Rua Líbero Badaró, 425 - 30 º, 31º, 33º, 35º e 36º andares 
PABX:3101-5050 - Centro
E-MAIL: smsp@prefeitura.sp.gov.br 

CULTURA
Secretário: CARLOS AUGUSTO MACHADO CALIL
Av. São João, 473 - 9º ao 15º andar - PABX: 3334-0001 - Centro
E-MAIL: cultura@prefeitura.sp.gov.br 

EDUCAÇÃO
Secretário: JOSÉ ARISTODEMO PINOTTI
Rua Borges Lagoa, 1230  - Tel.: 5549-7399 - Vila Clementino
E-MAIL: smegab@prefeitura.sp.gov.br

ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
Secretário: HERALDO CORRÊA AYROSA GALVÃO
Al. Iraé, 35 - PABX: 5088-6400 - Vila Clementino
E-MAIL: esportes@prefeitura.sp.gov.br

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Secretário: ANTONIO FLORIANO PEREIRA PESARO
R. Líbero Badaró, 561/569 - PABX: 3291-9666 - Centro
E-MAIL: sas_gabinete@prefeitura.sp.gov.br

FINANÇAS
Secretário: MAURO RICARDO MACHADO COSTA
Edifício Matarazzo - Viaduto do Chá nº 15 - 11º e 12º andares - PABX:3113-
8000 - Centro
E-MAIL: gabsf@prefeitura.sp.gov.br

HABITAÇÃO
Secretário: ORLANDO ALMEIDA FILHO
R.São Bento, 405 - 22º andar - PABX: 3242-1733 - Centro
E-MAIL: sehabgab@prodam.pmsp.sp.gov.br

NEGÓCIOS JURÍDICOS
Secretário: LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY

Edifício Matarazzo - Viaduto do Chá nº 15 - 8ºandar
PABX: 3113-8000 - Centro
E-MAIL: snj_gab@prefeitura.sp.gov.br 

PLANEJAMENTO
Secretário: FRANCISCO VIDAL LUNA
Rua São Bento, 405 - 17º e 18º andares - PABX: 3291-4850- Centro
E-MAIL: sempla@prefeitura.sp.gov.br

SAÚDE
Secretária: MARIA CRISTINA FARIA DA SILVA CURY
Rua General Jardim, 36 - PABX:3218-4000 - Vila Buarque
E-MAIL: sms@prefeitura.sp.gov.br

SERVIÇOS
Secretário: ANGELO ANDREA MATARAZZO
Av. do Estado, 900 - 2º andar - PABX:3313-5003 - Bom Retiro

TRANSPORTES
Secretário: FREDERICO VICTOR MOREIRA BUSSINGER
Rua Barão de Itapetininga, 18 - 14º andar - PABX:3120-9999- Centro
E-MAIL: smt@prefeitura.sp.gov.br

VERDE E MEIO AMBIENTE
Secretário: EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO
Rua do Paraiso, 387 - Tel. 3372-2200 - Paraiso
E-MAIL: smma@prefeitura.sp.gov.br 

INFRA-ESTRUTURA URBANA E OBRAS
Secretário: ANTÔNIO ARNALDO DE QUEIROZ E SILVA
Pça. da República, 154 - PABX: 3100-1500 - Vila Buarque

E-MAIL: siurb@prefeitura.sp.gov.br 
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